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	SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
	REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 
- a que se refere o art. 5º, inciso I, do Decreto nº 44.695/07 -



	ADVOCACIA REGIONAL DO ESTADO
	Nº DO PROTOCOLO

	     
	


	IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

	NOME / NOME EMPRESARIAL

	     

	INSCRIÇÃO ESTADUAL
	CNPJ/CPF

	     
	     

	ENDEREÇO PARA REMESSA DAS GUIAS

	     

	BAIRRO
	MUNICÍPIO
	UF

	      
	     
	  

	CEP
	TELEFONE
	FAX
	E-MAIL

	
	(  )      
	(  )      
	     


	O requerente acima identificado solicita o pagamento com os benefícios previstos na Lei nº 17.247, de 27 de dezembro de 2007, de todos os seus créditos tributários de natureza não contenciosa porventura existentes, bem como dos Processo(s) Tributário(s) Administrativo(s) - PTA(s) de natureza contenciosa a seguir discriminado(s): 



	

	(Obs.: Caso o espaço seja insuficiente para relacionar todos os PTAs, utilizar o formulário “ANEXO...” MOD.06.00.28.)

	Declara estar ciente de que são devidos honorários advocatícios e custas processuais referentes aos débitos objeto de Execução Fiscal, e que o deferimento do presente pedido implica o reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos, e fica condicionado à desistência e renúncia de todos os recursos e ações relacionados ao pedido.

Declara, ainda, estar ciente de que o valor da parcela do crédito tributário e dos honorários advocatícios não pode ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) e a R$ 100,00 (cem reais), respectivamente, e de que é exigida garantia real para parcelamentos superiores a 120 (cento e vinte) parcelas, sem prejuízo da manutenção de garantias já existentes.

O não-pagamento do crédito tributário, dos honorários advocatícios e das custas processuais, no prazo e nas condições estabelecidas, bem como o não-cumprimento dos demais requisitos legais, implica o cancelamento do benefício, sendo os valores recolhidos imputados como pagamento parcial.

	    FORMA DE PAGAMENTO:

	        FORMCHECKBOX 
   À VISTA
	 FORMCHECKBOX 
  PARCELADO
	Nº DE PARCELAS  
	
	

	
	
	
	
	



	RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO

	
	

	
	NOME DO RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO
	
	
	QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO
	

	
	    /    /     
	

	
	LOCAL
	
	DATA
	
	
	ASSINATURA
	


	   DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ANÁLISE DO PEDIDO:

	· Cópia do Contrato Social e da última alteração.
· Cópia da Identidade e do CPF do responsável pela assinatura do Requerimento de Habilitação (Sócio-Gerente ou Procurador).
· Procuração com poderes específicos.



	PARA USO DA ADVOCACIA REGIONAL DO ESTADO / ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

	HABILITAÇÃO Nº  

	     
	
	     

	
	NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL
	
	ASSINATURA
	
	MASP
	


MOD.06.00.27 – 18/01/2008






FLUXO: 1ª VIA: REQUERENTE > AF > AGE/ARE


              2ª VIA: REQUERENTE > AF


              3ª VIA: REQUERENTE > AF > REQUERENTE








